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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

 

TERMO DE REFERÊNCIA

1) OBJETO

Contratação de renovação de licença anual para utilização do Sistema Web de Gestão
Tributária - plano Ouro visando ao acesso a informações relevantes acerca da tributação de seus contratos,
abordando os principais impostos e contribuições incidentes na fonte (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP,
COFINS e ISS), bem como simulador de incidência de tributos na fonte.

2) JUSTIFICATIVA

Necessidade de dotar a Subsecretaria de Contabilidade e Execução Financeira de ferramenta
que possibilite a consulta acerca da tributação dos diversos tipos de pagamento, tendo em vista as permanentes
atualizações na legislação tributária, implementação de novos métodos de retenção e recolhimento, tais como
EFD-Reinf, E-Social e DCTF-Web.

3) DETALHAMENTO ESPECIFICAÇÕES/QUANTITATIVO PREÇO:

São oferecidos três planos de acesso, sendo que o diferencial está no número de usuários e
consultas mensais:

- Plano Anual Prata R$ 4.788,00 - 3 usuários – 100 consultas

- Plano anual Ouro R$ 7.188,00 - 6 usuários – 500 consultas

- Plano anual Diamante R$10.788,00 – 12 usuários – consultas ilimitadas e acesso à
legislações municipais.

4) VIGÊNCIA

A assinatura terá vigência de doze meses a partir da assinatura do contrato.

5) CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

A contratada deverá disponibilizar o acesso às ferramentas eletrônicas aos usuários no prazo
de até 2 (dois) dias úteis após a assinatura do contrato.

6) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

6.2 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a eventuais reclamações;

6.3 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.4 Fornecer os materiais e ferramentas necessários, na qualidade e quantidades especificadas,
nos termos de sua proposta;

6.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, ao Contratante ou a terceiros;
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6.6 Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados,
de conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Administração;

6.8 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;

6.9 Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal;

6.10 Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.11 Não transferir a terceiros, que não integrem o seu corpo técnico, por qualquer forma,
nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas;

6.12 Disponibilizar suporte técnico ao usuário, em horário comercial, seja por meio de telefone
ou e-mail, disponibilizando acesso ao contato pela Contratante, bem como os dados do responsável pelo
atendimento.

7) OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato;

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado;

7.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada
em relação ao objeto do Contrato;

7.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

7.7 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.8 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não
abordadas no Termo de Referência;

7.9 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.10 Aplicar à as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

8) PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pelo TRF6 em até cinco dias úteis, para valor inferior ou igual a
R$ 17.600,00, ou em até dez dias úteis, para valor superior. O prazo será contado da aceitação/atesto da nota
fiscal fatura, emitida sem incorreções e conforme a nota de empenho.

8.2. O pagamento será creditado em nome da contratada, em conta corrente indicada por ela,
ou mediante ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições
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estabelecidas no edital.

8.3. O valor pago fora do prazo será corrigido pro rata die, considerando-se o período entre a
data final prevista para o pagamento e a de sua efetivação, com base em índice publicado pela Fundação Getúlio
Vargas que represente o menor valor acumulado no período, desde que a contratada não tenha sido responsável
no todo ou em parte pelo atraso no pagamento.

9) SANÇÕES

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita à
aplicação das seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de:

b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 (dez) dias,
em razão do atraso injustificado na execução do objeto contratado , ou descumprimento dos prazos
estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos;

b.2) 15% sobre o valor contratado, em caso de inexecução parcial, suspensão ou interrupção
da entrega do objeto, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito.

b.3) 20% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

c) suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com a Justiça Federal de
Primeiro Grau em Minas Gerais pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§ 1º: Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a execução do
objeto, deverá apresentar justificativa por escrito, nos termos previstos nos incisos II e V, do Parágrafo Primeiro
do art. 57 da Lei nº 8.666/93, até o vencimento destes prazos, ficando a critério da CONTRATANTE a sua
aceitação.

§ 2º: Vencido(s) o(s) prazo(s) citado(s) no parágrafo anterior, e não sendo apresentada a
justificativa, considerar-se-á a recusa, sendo aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas no caput desta
Cláusula, cumulativamente ou não.

§ 3º: As penalidades serão obrigatoriamente precedidas do devido processo legal.

§ 4º: O valor da multa eventualmente aplicada será notificado à CONTRATADA e será
descontado do próximo pagamento devido pela CONTRATANTE ou, caso a CONTRATADA não possua
crédito a receber, terá esta o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação, para efetuar o recolhimento da
multa por meio de G.R.U. (Guia de Recolhimento da União), sob pena de cobrança judicial.

§ 5º: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta cláusula poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à pena de multa, sem prejuízo das demais cominações legais;

10) CUSTO

O custo da contratação é de R$ 7.188,00, relativa à assinatura Ouro, para contratação
realizada até 29/05/2023.

11) PROTEÇÃO DE DADOS

11.1 – Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para
proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas
práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.

11.2 – A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou
colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei
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13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.

11.2.1 – Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas,
contadas do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento
inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

11.3 – O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses
previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do
objeto, na forma deste instrumento e seus anexos.

11.3.1 – Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da Seccional,
adota-se o entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU
(Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf), segundo o qual tratamento de dados na contratação de
microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por serem
dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.

11.4 – É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou
utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou

colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou
fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das
informações resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei
12.527/2011.

11.5. – Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou
coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a informações
sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018
(LGPD) e da Lei 12.527/2011.

11.6 – Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão
eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada
a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

11.7 A atuação da Seccional em relação aos dados pessoais dos contratados será regida pela
Política de Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª Região, nos termos da Resolução
PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução institui a Política de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela
Justiça Federal da 1ª Região), notadamente pelos Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da transparência ativa
imposta pela legislação vigente.

Lílian Ribeiro de Oliveira

Diretora da SUCEF

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Oliveira, Diretor(a) de Subsecretaria,
em 17/05/2023, às 13:33, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0298256 e o
código CRC AA62D832.
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